
 
 
 
 
 
 

Gustavo Fontana Uliana 
Assessor Jurídico 

 

Cariacica, 22 de maio de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 1433/2019
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei n° 7/2019

Autoria:

JOEL DA COSTA

Ementa: EMENDAS ADITIVAS AO PROJETO DE LEI PMC N° 012/2019 DO EXECUTIVO
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS P/ APROVAÇÃO DE PROJETO
ARQUITETÔNICOS PARA EDIFICAÇÕES PUBLICAS NOVAS OU REFORMAS
MUNICIPAIS, ESTADUAIS FEDERAIS, CONFORME ANEXO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido
Descrição: parecer jurídico pela legalidade em anexo.

Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
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